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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 01 DE 30 DE JANEIRO DE 2026

ALTERA A NOMENCLATURA DE CARGO DISPOSTO NA LEI

coMpLEMENTAR MUNrcrpAL N. 99/202s B oÁ ourRAS
pnovrnÊNCrAS.

O Prefeito Municipal de São Sebastião da Bela Vista, Augusto Hart Ferreira, no uso de suas atribuições

legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. lo. A presente lei altera o anexo II da Lei Complementar Municipal n. 099, de 03 de fevereiro de

2025.

Art. 2o. O cargo anteriormente denominado 'Gerente Municipal de Cultura', pâsSâ a ter a seguinte

nomenclatura: 'Gerente Municipal de Cultura e Turismo'.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

São Sebastião da Bela Vista, 30 de janeiro de 2026.

Augusto
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Senhor Presidente, senhora e senhores vereadores.

A presente proposição legislativa tem por finalidade promover ajuste pontual na nomenclatura

do cargo atualmente denominado "Gerente Municipal de Cultura", de modo a adequá-lo às futuras

atribuições efetivamente desempenhadas no âmbito da Administração Pública Municipal.

Sob o aspecto jurídico-administrativo, a modificação restringe-se exclusivamente à

denominação do cargo, não implicando criação de novas funções, aumento de despesa, alteração

remuneratória ou ampliação do quadro de pessoal, preservando-se, portanto, o equilíbrio fiscal e a

observância às normas de responsabilidade na gestão pública. Trata-se, assim, de medida de natureza

organizacional e administrativa, compatível com a autonomia municipal e com o poder de auto-

organização do ente local.

Assim, espera que o projeto seja recebido, analisado, discutido, votado e, ao final, aprovado por

esta egrégia Casa de Leis.

São Sebastião da Bela Vista, 30 de janeiro de 2026.
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